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PODER EXECUTIVO DE BARIRI

Atos Oficiais

Portarias

= PORTARIA Nº 8.482/2018=
de 25 de junho de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA, Prefeito Municipal de 
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Admitir e enquadrar a partir de 25/06/2018, PA 
7511/2018, para exercer o emprego Efetivo de Regente, 
padrão 130 (cento e trinta) da Tabela de Vencimentos da 
Lei Municipal nº 3309/2002, de acordo com o resultado final 
do concurso Público de Edital nº 001/2017, o Sr. Frederico 
Fernando Ribeiro de Campos (01ª classificado) RG. 
32.541.194-3, CPF. 293.687.658-39 e PIS 126.36924.15/0.

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Bariri, 25 de junho de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

WELLINGTON POLLONIO BOF

Diretor de Serviços de Administração Pública

= PORTARIA Nº 8.483/2018 =
de 25 de junho de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA, Prefeito Municipal de 
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Contratar por prazo determinado, a partir de 
25/06/2018, P.A. 636/2018, até o término do ano letivo, 

retorno do titular ou cessar a necessidade do pedido, o que 
ocorrer primeiro, para exercer o emprego Temporário de 
Professor de Educação Basica I, percebendo o salário por 
hora-aula, conforme tabela de vencimentos da Lei Municipal 
nr. 4111/2011, de acordo com o resultado final do Concurso 
Publico 001/2018, conforme segue;

- Elis Pitton Albanese Dassie (4ª classificada) – RG 
33592934-5 CPF. 304.484.708-70 e PIS. 127.73083.15/8 
aulas livres.

- Gisele de Fatima Lourenço (5ª classificada) RG. 
41.685.628-7, CPF. 307.590.498-82 e PIS 206.76559.92/6, 
em substituição a Professora Rosangela Benedita Daniel 
(matricula: 3986-1), que se encontra afastada junto ao INSS.

- Jucilene de O. Rios dos Santos (11ª classificada) RG. 
23540060-9, CPF. 161.777.008-61 e PIS 123.96668.55/4, 
em substituição a Professora Rosangela Benedita Daniel 
(matricula: 3513-0), que se encontra afastada junto ao INSS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 25 de junho de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

WELLINGTON POLLONIO BOF

Diretor de Serviços de Administração Pública

= PORTARIA Nº 8.484/2018 =
de 26 de junho de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA, Prefeito Municipal de 
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Contratar por prazo determinado, a partir de 
26/06/2018, P.A 640/2018, até o término do ano letivo, 
retorno do titular ou cessar a necessidade do pedido, o 
que ocorrer primeiro, para exercer o emprego Temporário 
de Professor de Educação Básica II (artes), percebendo o 
salário por hora-aula, conforme tabela de vencimentos da 



Página 2 de 3Quarta-feira, 27 de junho de 2018 EDIÇÃO Nº 325

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Lei Municipal nr. 4111/2011, de acordo com o resultado final 
do Processo Seletivo 001/2018, conforme segue;

- Regiane Domingues Ferreira Botura (1ª classificada) 
– RG 19.668.402-X CPF. 137.211.188-39 e PIS. 
122.85043.33/5 aulas livres.

- Viviane Ap. Ribeiro Scandolera (2ª classificada) 
RG.2.999.181-8, CPF.278.874.258-40 e PIS 170.20169.11/0, 
em substituição a Professora Vanessa Cisneiro de Antonio, 
que se encontra afastada em Licença Maternidade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 26 de junho de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

WELLINGTON POLLONIO BOF

Diretor de Serviços de Administração Pública

= PORTARIA Nº 8.485/2018 =
de 26 de junho de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA, Prefeito Municipal de 
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Contratar por prazo determinado, a partir de 
26/06/2018, P.A. 1807/2018, até o término do ano letivo, 
retorno do titular ou cessar a necessidade do pedido, o 
que ocorrer primeiro, para exercer o emprego Temporário 
de Professor de Educação Básica II (artes), percebendo o 
salário por hora-aula, conforme tabela de vencimentos da 
Lei Municipal nr. 4111/2011, de acordo com o resultado final 
do Processo Seletivo 001/2018, conforme segue;

-Roseli Aparecida Gentil (4ª classificada) RG. 
11.948.007-4, CPF. 067.983.868-65 e PIS 180.72454.46/9, 
em substituição ao Professor Marcio Antonio Pereira, que se 
encontra afastado junto ao INSS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 26 de junho de 2018.

VAGNER MATEUS FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

WELLINGTON POLLONIO BOF

Diretor de Serviços de Administração Pública

= PORTARIA Nº 8.486/2.018 =
de 26 de junho de 2.018.

VAGNER MATEUS FERREIRA, Prefeito Municipal de 
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
e considerando a necessidade de obter avaliação de uma 
área de terra urbana;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os Senhores: Antonio Carlos 
Goettlicher– CRECI n º 40.192, Wilson Rodney Amaral 
– CRECI nº 48.162 e Bernadete Inês Polonio – CRECI nº 
30.018, para procederem a avaliação da locação de 01 
(um) imóvel localizado na Rua Floriano Peixoto nº. 156, 
devidamente matriculado no Cartório de Registro Civil de 
Bariri sob nº. 19.571.

Art. 2º – A avaliação deverá ser entregue no Setor de 
Protocolo da Prefeitura até a data de 29/06/2018.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 26 de Junho de 2.018.

VAGNER MATEUS FERREIRA

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada por afixação

no Quadro de Editais desta Prefeitura,

na mesma data.

WELLINGTON POLLONIO BOF

Diretor de Serviço de Administração Pública



Página 3 de 3Quarta-feira, 27 de junho de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 
PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete01@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO
 

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: planejamento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário: de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Camilo Resegue n° 68 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: tesouraria@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h das 

13:00h às 17:30h

DIRETORIA DE LICITAÇÃO E COMPRAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: licitacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: tecnologia.info1@bariri.sp.gov.br
Endereço:Rua: Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Atendimento: Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

EDIÇÃO Nº 325

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Bariri (Lei Nº 4.791/17) é uma publicação da Prefeitura de Bariri, produzida pelo setor de Imprensa.
Redação: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 - Centro - Bariri - SP

Jornalista Responsável: Guilherme Mateus dos Santos - MTB: 79.927 / SP


		2018-06-27T08:42:50-0300




